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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO _ JOÃO NEIVA (ES) 

AUTARQUIA MUNICIPAL 

LEI DE CRIAÇÃO N°. 1.388 de 01/08/1988 

PORTARIA Nº 061, de 10 junho de 2021. 

 

Concede promoção por 

escolaridade a 

servidor e da outras 

providências. 

 

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de João 

Neiva - ES, no uso de suas atribuições legais e, designado 

através do Decreto nº 7.775/2021 datado em 01/01/2021; 
 

Considerando a solicitação de promoção por escolaridade 

protocolizada através do Processo Administrativo n° 270 de 

19/05/2021, pelo servidor WEDSON TOTOLA DE BARROS, ocupante 

do cargo de Fiscal; 

Considerando que a Lei Municipal n° 3.101 de 01/08/2018 

dispõe sobre a Concessão de Promoção por Escolaridade aos 

servidores efetivos das Autarquias; 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor WEDSON TOTOLA DE BARROS, 

ocupante do cargo de FISCAL, Classe “E”, Nível IV, a 

Promoção por Escolaridade, no percentual de 5% (cinco por 

cento), referente a conclusão de ensino superior, conforme 

disposto no inciso II, do art. 38 da Lei Municipal n° 

3.101/2018. 

 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo efeitos a 19/05/2021. 

 

Registre-se, publica-se e cumpra-se. 

 

 

João Neiva/ES, 10 de junho de 2021 . 

 

 

Claudio Roberto Pereira Lisboa 

Diretor Geral do SAAE 

Decreto Municipal n° 7.775/2021 
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